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DECRETO N9 7355/91 ~.· ~J Li de ol j O i ( 1 ] 

de 02 de agosto de 1991 

Dispõe sobre abertura de Crê 
dito adicional no valor de 
Cr $ 3.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei n9 3907 de 03 de de 
zembro de 1990 e art i go 92, inciso IX da Lei Orgànica do ~1unic1pio de 05 de 
abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Art igo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um credito adicional no valor de Cr$ 3.000.000,00 (T rês Milhões de 

Cruzeiros), dest in ado a suolementar a seguinte dotação do orçamento vige~ 
te: 

1 7. 20 

17.20-03070212.002 
17.20-3132 

ENCARGOS E ASSISTrNCIA SOCIA L 

ENCARGOS DIVERSOS 
Homenagens e Recepções 

Outros Serv i ços e Encargos 3.000.000,00 

Artigo 29 - O Credito aberto no artigo ante 
rior correra por conta do EXCESSO DE AR RECAD AÇAO previsto para o corrente 
exerci cio. 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefe itura São Jo sé dos Campos, 
02 de agosto de 1991. 

Jorge C(ur! 
Secret~1 o 

Re~istrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos J uridico s , aos dois dias do mês de agosto doano 

de mil novecentos e noventa e um. 

-.--1-- '\ 
~unato Juni 

Divisão de Formalização e Atos 


